
PARECER JURiDICO CONCLUSIVO
ÇFuse Externa)

Pro4esso Licitatório N.' 233/2025.

Predão Eletrônico N.' 126/2025.

Intefessado: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; do Município de

Mer[edes-PR.

Ass+nto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento liçitatório realizado na modalidade

de ”+regão Eletrônico ”, com o critério de julgamento “ÀMenor Preço Por Itent ”, destinado a

;' Aq\úsiçào e instalação de teia de math, , p,rtã, m,tdi,, d„„, y,th„, „ „„,m „Hh,,d,s „o

Z„gq Municipal ,ihLad, 1,a ,ed, d, M,„,,d„/PR” , ,,m p,i„id,d, d, ,„,t„t,çã, “,4LT,4 ”

c.n 4rm, ,on,ta no tópico n' 06 d, D,„,„„„t, d, P,,„„,liz,çã, d, D,„„,„d„ (fl,.02-04).

n\

I. I+ELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório cm que foi utilizado a plataforma eletrônica

COÜPRASGOV – disp„,ibili,,d, „. P.,t,1 d, C.mp„, d, G„„„„„ F,d„,1, p,„, ,

desc[lvolver do seu trâmite.

Ao que nos demonstram os autos desse caderno licitatório, conforme já reconhecido

„o 4,„c„ Ju,tdi,, I „i,1,1 (fl,.112-134), a f„,, P„,p„„„tó„t, dest, p„,ga, El,t„ô„i,,

aparkntemente desenvolveu-se de acordo com o que preconiza o artigo 3' do Decreto

MuNicipal n.' 03 1/2023, com um satisfatório atendimento ao disposto do art. 18 da Lei

Fcd4ral n'’ 14.133/202 1.

JH\,

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizadd pelo planejamento
c deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do çaput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, c com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, comprccndidos
I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
( )



RÃé.

A Fase Externa do procedimento, iniciada com a convocação dos interessados via

publhcação de Edital, no que diz respeito a Publicidade e a TransparêncIa do certame

licit4tório, aparentemente atendeu a contento os ditames legais, eis que houve a estrita

obs4rvância do artigo 8' d, D„r,t, M„„i,ip,1 „.' 033/2023, „„so,„t, o „t. 54 d, L,i
Fed4ra1 n.D 14.133/2021.

Art. 54. A publicidade do cdital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório c de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
9'--'\

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Municipal n,'’ 175-2023, o Município de

Merbedes-PR optou por ora, ,m nã, ,d,t,„ , P„t,1 N„i,„,1 d, c„,t„t,çõ„ Públi„,

(PNbp), de solte que t,da, „ p„„bli„çõ„ q„, d,„„i,m „, ,f,t„,d„ „, ,1„did, m,i.,
fora+n, e deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

admjtida a divulgação na forma de Extrato , conforme preconiza o art. 176, parágrafo único,

le I+, da Lei Federal n.' 14.133/2021, , n, a,t. 2' d, D„„to M„ni,ip,1 n.' 175/2023, qu,

trat4 das publicações de documentos licitatórios .

Art. 176. Os Municípios corn até 20.000 (vinte mil) habit,urtcs terão o prazo de 6
(seis) anos, contddo da data de publicação desta Lei, par,1 cumprimento
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7'’ e no caput do art. 8'’ desta Lei
II - Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se

refere o g 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial
Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão
1 - Publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que scjam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
11 - Disponibilizar a versão -física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecirnento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica,

lenk

Foi devidamente observado o prazo mínimo de (10) Dez dias úteis entre a última

dinIIgação do Edital, e o início da abertura da sessão de apresentação de propostas e lances,

p„qi,t, „, „t. 55, 11, “,”, d, L,i F,d„,1 „.' 14. 133/2021 , p,i, a ÍLttilna publicação do aviso

d, l[,it,çã, ,,,„„„ „, d,t, d, 02/12/2025 (fl.211), , . i„í,i, d, „„ã, d, abertura e

julg}mento das propostas, ocorreu somente na data de 18/12/2025, conforme consta n9



resp#ctivo Termo de Julgamento (fls.235-238).

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lanccs, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são dc:
( .)

II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )

/-n\ Ainda comentando a respeito da segunda etapa, após a publicação do Edital,

credbnciaram-se a participar do certame as empresas listadas no Relatório de Declarações

(ns.}34), m,m,1,to ,m q„, f.i aferid, , p„ssiblid,d, do enquadramento das empresas

licit#ntes como Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo a usufruir dos

ben4ncios da Lei Complementar Federal n.' 123/2006; Lei Complementar Municipal n'’

01 2@0091 D,,reI, M„,r,i,ip„1 162/201 5, Decreto Mu„icipal 093/2024 que trata da política

pública Compra Mercedes\ e conforme consta no item 2.5 e 2.5.2 do edital ,

Os Termos de Julgamentos (fls.235-238), foram expedidos no momento oportuno pelo

Preâoeiro e pela Equipe de Apoio, responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dos

docÜmentos de habilitação, também registraram os acontecimentos da sessão pública realizada

no dia 18/12/2025, atcstando assim, o hígido cumprimctno dos trâmites lcgais, assim sendo,

,s d„opost„ ofc,radas fo,.m ,cccbid,s c,clusiv,mc„t, po„ mei, d, ,i,t,ma ,l,trônico

(pI,],f„m, COMPRASGOV - Po„t,1 d, C,„„p„s do G,v,111, F,dor,1), , a„inad„ p,r mei,

de cb,tincado digital conf,rido pela Inf,aestrutura de Chaves Públcias – ICP – Brasil, dentro

do dr,,, (d,ta , ho,á,i.) ,st,b,le,idos „. ,dit,1. Q„„„t. „o ,„,mprimento dos requisitos de

habi[itação, cxigiu-se tamém que as empresas aprescntasscm as devidas declarações e

docÜmentos em campo específico disponibilizado no proprio sistema elctrônico vinual.

Coube ao Prcgoeiro avaliar a conformidade das propostas com as exigênicas do

cdit4l> em s,guida, o Preg,,iro realizou a fase de la„ces at„avós da plataforma eletrônica

,mpl,g,d,, p„„„-„, ,„,tã,, „„ t,rm„ do art. 2', IX, do Decreto Municipal n.' 032/2023,

e do art. 8' dd Lei Federal n.' 14.133/2021 à verificação dos documentos de habilitação que

f„,b ,p„„„,t,d.,, „„do constatado que a empresa licitante classificada atendeu aos

,pub

\



requ+silos exigidos.

Art. 8') A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridadc competente, entre servidores c-fctivos ou emprcgddos públicos dos
quadros pcrmancntcs da Administração Pública, para tornar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e exccutar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do ccnamc até a homologação
( )

§ I" O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe
( )

$ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro

90\

O presente Caderno Licitatório encontra-se até o momento instruído com os seguintes

doc4,lentos, para subsidiar a presente análise jurídica c,nsultivd:

• Documento de formalização de demanda (fls.02-04);

Certidão de adoção ao modelo DFD (ns.05);

Memorando SMAPMA 04/2025 (ns. 06-07);

Mcmorando Resposta (ns.08-26);

Estudo Técnico Preliminar (fls.27-32);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (ns. 33);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.34-36);

Cotação e Planilha de preços (fls. 37);

Certidão de Fé Pública (fls. 38);

Tcrmo de Referência (ns.:39-49);

Anexo Único do 'l'R (fls. 50-63);

Certidão de adoção de modelo TR (n.64);

Certidão de Atividades materiais Accssórias Instrum. ou Comp. (fls.65);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 66-100);

Ccrtidão dc adoção de modelo de minuta de edital (n.l01);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 102);
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Ofício 229/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls. 103);

Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl. 104);

Lista de Verificação da Regularidade Processual (ns.l05-111);

Parecer Juridico Inicial (fls. 112- 134);

Parccçr n') 163-2025, autorização do Exmo. Sr. Prefeito (IIs. 135);

Edital de Publicação PREGÃO (ns. 136-205);

Relação de Itens (ns. 206);

Aviso de licitação PNCP (fls. 207);

Extrato de Edital (fls.208);

Publicação Extrato no Diário Oficial de Mercedes-PR (fls.209-210);

Publicação Extrato no jornal O PARANÁ (fls. 211);

Documentos do Fornecedor Licitante (ns. 212-233);

Relatório de Declaração (fls. 234);

Termo de Julgamento (ns.235-238);

,I,'-b

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Conclus ivo do atual Pregão

E7,/46„„o qu, t„mit, „,b p„,,„,, Lici-t„tó„i. „.' 233-2025-, p „gao „ ' 726-2025.

r n' q\

II. hoS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar quo não cabe ao parccçrista jurídico imiscuir-se nas

ativihades administrativas de competência do Pregoeiro e tampouco da Equipe de Apolo..

assi+, tópicos como a avalição dos preços, valores financeiros, e atos inerentes da condução

do ]crtamc, se não evidenciarcm claramente nos autos, a prática de erro grosseiro, ou de

manhfesta má fé dos agcntcs públicos, não serão aqui analisados, é necessário informar que

fica& excluídos desta análise consultiva, um detalhamento eminentemente técnico e pcculiar

a re4peito do produto adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica ncssc processo de aquisição pública, possui como

prin[ipal objetivo colaborar com o controle prévio de legalidade, conforme preconiza o art.



53 4'>, da Lei Federal n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, dessa mancira, não há uma

dete+mir,ação 1,gal pa,a imp„ „m, n„,li,,çã, p„t,„i„ d, ,„mp,i„„„t, d„

recohendações feitas pela unidade jurídico consultiva. Vejamos:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.

$ 1'’ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão do assessoramento jurídico da
Administração deverá:

+n\

1 - Apreciar o processo licitalório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

IT - Redigir sua manifestação em Iinguagcm simples e comprecnsívc] c de forma
clara e objetiva, com dpreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fato e dc direito levados em consideração na

análise jurídica;

§ 3'J Encenada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art
54

g 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio dc legalidddc dc contratações diretas, acordos
termos de cooperação, convênios, aj ustes, adcsõcs a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos,

$ 5ü É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, quc deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico

rn\

De igual modo, não compete ao parecerista jurídico fazer análise das escolhas

realikadas c das atribuições do gestor público, tampouco da manutenção e uso dos seus

recufsos financeiros, de maneira qu, as r„ões de ,o„vc„iência e opo,tu„,idade (A/é„,í,) q„,e

deral ensejo a deflagração do presente procedimento licitat6rio, se não sugcrircm a prática

evidÇnte de ato ímprobo, ou de manifesta má fé, não serão objeto de análise deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidadcs cm que fala nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade de licitação” escolhida e aplicada, bem como o seu “ critéri.
de j\tgantento” -, conforme direciona a legislação, também repousa cm fornecer um suporte



teórifo ao agente de contratação, e para a comissão de licitação, caso haja ncccssidade; zelar

pela observância dos princípios administrativos; e garantir uma mclhor adequação jurídico-

fom]al do proccdimcnto, dentre outros aspcctos coHClatos.

iii -pOLÍTiCA PÚBLiCÂ DENOMrNÂDÂ „coMpit/i MERCEDES„ .

Registra-sc, ainda, que o subitem n'’ 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

paraa participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região de

Mer\edes , que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Ros4, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste, todos

do Hstado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar Municipal n..'

012/k009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, c dos aNs. 8' e 9' do

Dec jeto municipal n.' 093/2024.

Neste ponto, convém destacar quo o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acó+dão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.' 27, armou o

,„t,+dim,„t, p,1, p„,ibilid,d, d, „„Ii,„ li,it,çõ„ ,*,I„,i,,,„ p„, mi„,,mp„„, ,
emp[„,s d, p,q„,„, p„t,, „di,d„ em d,t,„mi„,do 1,,,1 o„ „,gião, ,m d„„, ,it„„çõ„, (i)

em +irtude da peculiaridade do objeto a ser !icitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

proHostos no alligo 47 da Lei Complementar Federal n' 123/2006, desde que, contenha

exp+ssa previsão em lei local ou no instlumento convocatório, e esteja devidamente

justificado.

#F3 11\
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Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta. autárquica c

fundacional, federal, estadual c municipal, deverá ser concedido tratamento
difcrenciado e simplificado para as microcmpresas c empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da cficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No quc diz respeito às cornpras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadu,11, municipal ou regulamento cspecínco de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar

123]2006, pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme



orie4tação constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado

do +araná que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força

non+ativa e constitui prcjulgamento dc tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 –

TribLnat Pleno.

No caso, sc está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propbstos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legiqlati\,,a neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, $ 1', 1 e II, e 50-A, ambos

da Lbi Complementar Municipal n' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

MuNicipal n.' 073, de 2024:

/,-\

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80,000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efetivadas mediante processo licitatório destinado exclusivamente a participação de
nricroemprcsds e de empresas de pequeno porte
§ l '’ As contratações de que trata o caput deste at-tigo poderão ser destinadas:
1 – Exclusivdmcntc para microcmprcsas c empresas de pequeno porte sediadas na

região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
11 – Exclusivamente para nücrocmprcsas e empresas de pequeno porte sediadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário c suncicntc para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo
( )

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 c 43 desta Lei
Complementar, poderá se estdbeleccr, justincadamcntc, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na

região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Tolcdo, do Instituto Brasileiro do
Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

ppU'-

A Região de Mercedes , consoante reza o art. 50-13, 11, da Lei Complementar Municipal

n.' q12, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, dc 2024, é

combosta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Sdma Rosa, Quatro

Pondes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição gcográfiea, por seu turno, consta do Decreto

Mudicipal n.' 093, dc 2024, mais espcciHcamcntc dc sou ,4/7exo Único, que instituiu a política

públhca denominada de “Compra Mercedes ”. Por questão de brcvidadc, reporta-sc ao inteiro

teor bo referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe. As
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condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9', I e II, do referido

D„],t, M„„,i,ip,1 „.' 093, d, 2024, a „b„,

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno

porte locdliz,Idas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e 11 do artigo anterior, desde que:
1 – Existam no mínimo três microçmprcsas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da
aqulslção;
IT – A restrição prevista no caput não resultar cm preço superior ao valor
estabelecido como referência

)(in\

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, caput e gg, do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

foudu lada pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenvolvimcnto Econômico, Trabalho

e E&prego. Q„ando a própria Secretaria de Dcscn„ol„imento Econômico, Trabalho e
Em -ego é a dcmandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Plancjamento,

Ad,]i„i,t„çã, , Fi„.„ç„, „.,.,„t, , g 3' d, D„„t, M„„i,ip,1 „.' 093, d, 2024, „m ,

rcdafão dada pelo Decreto Municipal n.' 127, de 2024. Confira-sc:

Art. 10. Para aplicação do constante nos alligos 80 e 9') deste Decreto, o setor
dcmandanLe, solicitará por memorando interno, à Secrclaria Municipal dc

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a subsLituÍ-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ ID - Para o ateste previsto no caput a Sccrctaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia,
levando em consideração o objcto a ser contratado e os CNAES compatíveis,
devendo anexar à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com
atividadcs compatívcis, estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso

§ 20 - Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência dc no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microcmpresas c
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos dcstcs forncccdorcs, que comprovem a compatibilidade da

atividade pelos CNAES

g 3'’ Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
llnlprego for a dcnlandantc. a pesquisa de que tratd o caput e § I' deste artigo seu

realizada pela Sccretdria Municipal de Planejamento, Administração c Finanças./



Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandante, no tópico n') 006 do Estudo Técnico

Pret\minar , que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decrcto

Munfcipal n.' 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na

licit4ção deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de ,pequeno porte localizadas na

Reg;ko de Mercedes, atcstando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica

não +esultará cm preço superior ao valor estabelecido como rcfcrência.

Portanto, de acordo com o estudo apurado e apresentado nos autos, rcputa-sc

apar}ntemente reg,ula r e legal a pre„isã„ da „fc,ida R„triçã. G,,gré,f„„, q„, ,„,,„t„
prevIsão nas alterações promovidas pela Lei Complementar Municipal n.'12 dc 2009 com

reda}ão dada pela Lci Complcmcntar Municipal n' 073, dc 2024, c no rcgramcnto do Decreto

MuNicipal n.' 093, de 2024.

pn\

IV - KNÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitação em análise foi realizada na

modhhdade "Pregão Eletrônico” , pelo critério de julgamento ''Menor Preço” , sendo utilizada

apl4aforma disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - PoNal de Compras do Governo Federal,

parao seu trâmitc.

A Fase Preparatória deste pregão aparcntcmcntc ocorreu de acordo com o quc

precbniza a legislação pertinente, com um satisfatório atendimento ao Principios Jurldicos

do a+-t. 37 caput da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, atendeu também

de daneira sdtisfatória aos principios do art. 5'’ da Lei Federal n' 14.133/2021, bem como, do

art. #' do Decreto Municipal n.' 03 1/2023, conforme já mencionado no Parecer Jurídico

I„i,bl „„t,d, „„t, p„„dim,„t, Ii,it,tó,i. (n,. 112-134).

A Fase Externa deste procedimento, iniciada com a publicação de edital e a

conVocação dos interessados, também atenderam aos ditamcs legais, pois houve a

obsdrvância do art. 54 da Lei Federa1 n.' 14.133/2021 e do art. 8' do Decreto Municipal n.''

033@023, qu, d,n„„st„ ,,lo c „,spcit, p,1, publicid,d, , p,1, transparência dos atos

admbnistrativos aqui cm análise.

O prazo mínimo de (10) dez dias úlei.s exigidos cntrc a última publicação do edital e,

rn\
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o inihio da sessão de apresentação de propostas e lances, previsto no art. 55, II, “a”, da Lei

Fcd4ral n.' 14.133/2021, foi devidametne observado pela Administração Pública Municipal,

eis d„e a t,Itir„, p„bli„,çã, do a,iso de li,itação se de„ na data de 02/12/2025 (fls.252), e o

inícib da sessão de abertura e julgamento das propostas ocorreu somente no dia 18/12/2025

con4rme consta no Termo de Julgarr,e„t, (fls.279-287), isso dcmostra que a Administração

Públfca Municipal cumpriu com o prazo legal exigido

#\,
Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados d

partir da data de divulgação do edital de licitação, são de

11 - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamcnto dc mcnor preço

ou de maior desconto, no caso dc serviços comuns c dc obras e serviços comuns dc
engenharia;

-)(

,)(

Ainda comentando a respeito da segunda etapa do proccdimcnto, após a publicação

d. ,dital, e d, fo,m, „„i,,m,.tc ,1,t,ô„i,a, „t„,,,és do ,istcm, (pl,taf„ma

COÜPRAS.GOV.BR - P,,t,1 d, Comp„s do Governo 1;edc,.1), c,cd,nei„,m-„ p„,

p„t],ip,r d, c„tam, as ,mp,e„, list,d, „o R,1,tó,1, d, D„l„,-„çõ„ (fl,.278), „,ste

mo+ento oportuno foi verificado a possibilidade do enquadramento das licitantcs como

Mic\oempresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo a usunuir dos benefícios que a 1.et

Conblemet„tar Federal n'' 123/2006', L,i Co,npteme„t,'r M-„„i,ipat „' 012/2009\ D,creto

Mlubcipal /62/201 5-, l)ecreto Municipal 093/2024, que tipiíica a politica publica

den+minada “Compla Mercedes” e o itenl 2.5 e 2.5.2 do edital , dispuzeram.

E necessario pontuar neste momento, que o valor da contratação do respectivo objeto,

que bompõe o certame, ficou abaixo do limite estipulado no artigo 48 inciso I da lei 123/2006

(/e/4-se R$ 80. ooo, oo), portanto, para esse objeto, a licitação sc dcu dc forma EXCI.USI VÁ

paraf ME e EPP, conforme consta no Edital.

++-n\

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as microemprcsas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.



Parágrafo único. No que diz respeito às colnpras públicas, cnquanto não sobrevicr
legislação estadual, municipal ou regulamento cspccíHco dc cada órgão mais
favorável à microcmprcsa c empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas c empresas de pequeno porte nos itcns dc contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

/q\

II - Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de

pequeno porte;

III - deverá estabelecer, em cerLdmes para aquisição de bens de natureza divisívcl?
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
micrc)empresas e empresas de pequeno porte

$ 2'1 - Na hipótese do inciso 11 do caput deste artigo, os clnpcnhos e pagamentos do
órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às

mlcroempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas

g 30 -Os benefícios referidos no caput deste artigo podcrão, justiücadamente?
estabelecer a prioridade de contratação para as microernpresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmentc, até o limite de 10% (dez por cento)
do mclhor preço válido

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta 1,ci

Complementar quando
/p"n\

II - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou reprcsentar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contrat,LdO;

IV - A licitação for dispensável ou incxigívcl, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8.666, dc 21 de junho de 1993, cxcctuando-sc as dispcnsas tratadas pelos inçisos l c

Il do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmcntc dc

microemprcsas e empresas de pcqucno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do
art, 48

Os Termos de Julgamentos (fls.235-238) juntamente com os seus respectivos



relatbrios, foram expedidos em momento oportuno pelo Pregociro e pela Equipe de Apoio,

respbnsáveis pela avaliação das propostas de prcços e dos documentos necessários para a fasc

de I+abilitação, assim, registraram os acontecimentos da sessão pública realizada no dia

18/1 P/2025, onde a proposta e os documentos de habilitação foram recebidos exclusivamente

p„ b„,i, „i,t„,1, ,t„„é, d, sistema ,1,t,ô„ico (pl,t,fo,m, COMPRASGOV - P„rtal d,

Conjpras d, G„,„„o F,d,ral), c assi„,d,s por meio de certificado digital conferido pela

I„R4estr.t„,a dc Ch,vcs Públci,s – lc:p – Br,sil, , d,„t,o do p,a,o (data c horário)

csta+elecido no edital, atcstando novamente o hígido cumprimctno dos trâmites legais.

Exigiu-se também que as empresas licitantcs aprcscntasscm as devidas declarações c

doc]mentações cin campo especifico disponibilizado dentro do sistema eletrônico, e quanto

ao cbmprimento dos requisitos de habilitação, coube ao Prcgociro avaliar e selccionar a

con$rmidadc das propostas, conforme as exigênicas do edital, para assim conseguir aferir a

meU+or proposta quo satisfaça o interesse público municipal, na sequência, o objeto licitado

foi 4djudicado à respectiva empresa vencedora, conforme conta no Termo de Julgamento ,

Vej4mos :

,Pq\

ITEM 001

# Objeto: TELA M/\LII A DE AÇO (...).
+ Quantidade: (500m2) quinhentos metros quadrados
+ Melhor Lance: R$ 35,98.
# Valor Total: R$ 17.990,00.
#Aceito e l’labilitado para: ME'FALURGICA MERCEDES LTDA, inscrito sob CNPJ n'’
11.633.761/0001 -05

pM\

ITEM 002

* Objeto: POltFÃO (...).
# Quantidade: (01)
8 Melhor Lance: R$ 4.098,00.
# Valor Total: R$ 4.098,00.

8 Aceito e IIabilitado para: METAI.URC;ICA MERCEDES LTDA, inscrito sob CNPJ n'’
1 1 .633.76 1/000 1 -05

Conforrnc demonstrado no respectivo ’l'e rino de julgamento (fls.235-238), o valor

oba&o no certame licitatório NÃO cxtrapolou o limite máximo do valor estimado e

estdÚelecido no cdita1. Assim, concluídas as fases interna c externa da licitação, os autos foram /
/

\t
\
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junt4dos em um único caderno e remetidos a esta Procuradoria Jurídica Municipal para a

reali+ação de uma análise e a emissão de um Parecer Jurídico Conclus ivo .

Percebe-se então que após análise dos autos, que a modalidade de licitação escolhida,

“Pr&ão Eletrônico” bem como as regras atincntes a fase preparatória e às exigências de

cont+Qdo do edital estão de acordo com a legislação conforme já consta no Parecer Juridico

Idc}el (fls.1 12- 134).

No mais, o procedimento cm exame demonstra que dtcndcu aos postulados dos

prin4ípios jurídicos que regem as compras públicas, pois foi demonstrado através dos autos

que o Princípio da Publicidade foi devidamcntc obscrvado do na medida cm que o

instrbmento convocatório foi amplamente divulgado por meio eletrônico, ofcrcccndo d todos

os i4teressados a oportunidade de participação no certame.

De igual modo, -foi observado o Princípio da l,egaltdade no que diz rcspcito ao

cumbHmento das exigências legais, na medida em que o processo licitatório caminhou com

estri+a observância aos limites impostos pela norma vigente, em especial da Lei Federal

n'14l133 de 2021.

No mesmo sentido, constata-sc a efetiva atcnção ao Princípio da Ilnpessoalidade c o

Pri 4ip to da igualdade, uma vez que não foi idcntincado nos autos, indícios de

dire+ionamento ou de afastamento do interesse público, sendo utilizado a ferramenta vi„lual

disp$nibilizada pelo govclllo federal para o desenvolver de todo o seu trâmite, c ao que nos

dembnstra os autos, foi adotddo unicamente o critério de cunho objeti»o pelos agentes

públhcos para chegar ao licitante vencedor

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Moralidade e o Principio da Probidade

Àdnãllistrat iva também foram satisfeitos, uma vcz que foi utilizado a maior transparência

posshvel no decurso de todos os atos do certame, e as razões reais de sua realização condizem

com a normalidade de uma contratação pública, preservando assim a moral e os bons

cost+mes e refletindo a postura proba da Administração Pública Municipal, bem como de

seusjcolaboradorcs e gestores que participaram do certame.

Assim, diante dc toda a documentação exposta, é possível inferir que foram

obsdrvados neste caderno licitatório o Princípio do Julgamento Objetivo, quando da valiação

#’-\
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das #nelhores propostas, o Princípio da Vinculação entre a contratação pública e a satisfação

da decessidade, e por nm, o Principio da Segregação de Funções, uma vez que todo o

trânjite dos atos administrativos foram realizados de acordo com as cstipulaçõcs dc cada

age]te público e das suas respectivas exigências pro definidas na Lei c no Edital.

Conforme já foi adiantado no relatório deste parecer, o desenvolvimento do processo

licit4tório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência, assim,

outr+s regras aplicadas neste certame e relacionadas à etapa externa também encontram-se

tipidcadas nos Decretos Municipais Regulamentadores da Lei n. ' /4. 133/2021 , sendo que a

análise do processo aponta também o cumprimento dos demais preceitos da legislação

apli+ável ao caso concreto, sendo vcri-ficado que:

JA\

a) A convocação dos interessados foi realizada pelos meios regulares,

havendo a publicação de edital c aviso de licitação no Diário Oficial

Elctrônico do Município de Mercedes-PR, edição n.'’ 4309, dc 28/11/2025

(fls.209-210); no jornal C) Paraná, edição n.'’ 14744 do dia 02/12/2025

(fls.211),

b) Foi respeitado o prazo mínimo de ( 10) Dez dias úteis entre a última

publicação do edital e a realização do inicio da sessão de recebimento das

propostas, eis que, no caso, a sessão ocorreu somente cru 18/12/2025,

cumprindo, portanto, o prazo da alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei

Fedcral n.'’ 14.133/2021 pois o prazo se deu em razão da utilização do

critério de julgamento Menor Preço em aquisição de Bens ou Serviços

Co/mzr/21;

/--h\

c) Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora cm não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foram, e deverão ser realizadas no Diário OficIal
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Eletrônico do Município de Mercedes-PR, admitida a divulgação na forma

de Extrato , conforme prcconiza o art. 176, parágrafo único, I e TI, da Lei

Federal n.'’ 14.133/2021, c o art. 2'’ do referido Dccrcto Municipal n.'’

175/2023,

Em relação aos documentos apresentados pcla empresa vencedora do certame, anoto

que +ua análise compete ao Pregoeiro, nos nos termos do art. 8' da Lei n.' 14.133/2021 e do

art. k', IX, do Decreto Municipal n.' 032/2023. Necessário informar também que foi

disp+nibilizado ampla possibilidade de apresentação de recursos no certame, no entanto não

fo„+ ,p„„nt,d„ imp„g„,ção d, ,dit,1, t„„po„co R„„„ „ Ad„,i„i,t,„ti~„ .

Ph,

Art. 80 A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada
pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar
o trâmite da licitação, dar impulso ao proccdinlento licitat6rio c executar quaisqucr
outras atividades necessárias do bom andamento do certame até a homologação.
( )

Por último, recomenda-se que previamente à celebração do contrato, seja verificado

se e+istem outros registros de sanções aplicadas à empresa vencedora, por meio de consultas

em bites especializados, especialmcnte no TCE-PR (Mural de Impedido de Licitar -

Tnsdução Nonnativa n.' 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

, Su,p,nsa, – C:EIS c . Cad„t„, Na,i,n,1 d, Emp„„, P„,nida, – CNEP (Art. 91, $4', da

Lei +ede„,1 „,' 14.133/2023), te„do ,m vist, que , c,istê„,i, dc p„„lid,des p,d„á „„,jar
o ildpedimento da contratação.

Celebrado o Instrumento de Contralo , deverá ser observado o prazo para publicação

do „+osmo, que atl„,ImcntQ é d, PQ ,i„t, di„, ü/„, co„t,dos da data da assinatura.

/&n\

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCI)) é

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá
ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinalura:

1 - 20 (vinte) dias úteis. no caso de licitação;
II - lO (dez) dias úteis, no caso de contratação direta
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Isso, nos termos daquilo que trata o art. 94, 1, da Lei Federal n.' 14.133, de 20219

conslgnando_se que tal providência de divulgação é condição indispensável para a cncácia

d, ,{„t„t,çã, pública.

V - ÜONCLt[SÃO.

Diante de toda a documentação apresentada, não foi idcntincado nos autos, cvidêncras

de ojorrência de erros grossei„os, atos ímprobos ou má fé dos agentes públicos atuantes no

cert4m,, tendo o pro„sso hcit,tório corrido aparentemente dc maneira hígida, 11ãQ sendo

idenjinGadOS indícios de irregularidades na fasc de preparação tampouco na tramitação da

fase externa) assim) a Procuradoria Municipal não vislumbra óbicc jurídico à homologação

do r4sultado do cedame para oportuna contratação.

Feitas tais ponderações, é possivel inferir que o procedImento esta aparentcmcntc

Hb p„, „„ h.m.log,d., ,miti„d,-s, „, s,q„,ê„ci,, o i„st,um,r,t. de contrato, a fim de

posshbilitar a aquisição do objeto no momento oportuno .

Este é o Pcl.l'ecel- Jurídico (.-Ot-LCIUS ivo 1 passível de scr dclibcrado ou censurado por

out,b est-ud. ou „,t„,dim,„t. q.c, d,vid,m,„t, f„„,d,m„„t,d, n. ordenamento jurídico

„ig,ht,, „,mp„,„, ,. ,. m,„„ d,m„„,t„ „,m mclhor resguardo aos interesses do Município

de Üercedes - PR.

'n-'\
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Mercedes – PR, 19 de dezembro de 2025
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 126/2025

Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais 4 nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 233/2025, na modalidade Pregão, forma
Eletrôniéa, n'’ 126/2025, que tem por objeto a aquisição e instalação, baseada na política pública
denomiàada “Compra Mercedes”, de tela de malha e portão metálico duas folhas, a serem
utilizadàs no Lago Municipal situado na sede de Mercedes/PR, ADJ U DICA e HOMOLOGA o
resultadh constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

ITEM

01

02

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

35,98

4.098,00

n\

F:

Metalurgica Mercedes Ltda., CNPJ 11.633.761/0001-05

Metalurgica Mercedes Ltda., CNPJ 11.633.761/0001-05

PUBLIdUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2025.
LA E RT( ) N Assinado de forma digital por

LAERTON WEBER:04530421988
WEBER:04530421988 b,dos, 2025.12.1914,47,42 -03'oo’

Laerton Weber
PREFEITO

in\ - PUBLICADO -

DAIA.a /l:2 / OQ;àS
LIÀí<lO #FiCiÀL ELETRÔNiCO

vw/w .

go}Ç/.:

Ru4 Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

4

Parágrafoúnico. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos
impedimentos evêntuais e regulamentares do titular.

Art. 3' - Ebta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e gg
nos termos do Procedimento Licitatório n') 232/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ ãé

125/2025, que têm por objeto a contratação de empresa, através da política pública denominada gg
“combià ’úbrce-d,às”: bara-;à;neciméÀtà-d;-materiai;-é-e;ecuéàÀ-doé-i;rviéo; dá bintura dá quadra 8
poliesportiva da \Comunidade de São Marcos, interior do município de Mercedes/PR, ADJUDICA e t@
HOMOLOGA o résultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir: É:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 125/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 125/2025

LOTE VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTAL

01 Ademar Prochnow Ltda., CNPJ 14.735.473/0001-41 20.037,30

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. In

Mqnicípio de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2025.

Laerton Vyeber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Na 126/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 126/2025
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O Prefeitd do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc) 233/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’
126/2025, que tÊm por objeto a aquisição e instalação, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de tela de malha e portão metálico duas folhas, a serem utilizados no Lago
Municipal situadO na sede de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do
Termo de Julga$ento, conforme disposições a seguir:

ITEM

01

02

PUBLIQUE-SE

M

O Prefeitt
nos termos do
127/2025, que
Mercedes”. de
Agricultura, Peel
resultado consta

ITEM

01

02

03

04

DIARIO OFICIA
’i

MUNICÍPIO DE MERCEDES

mó--mANO: XIII

www. m,ercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

Metalurgica Mercedes Ltda., CNPJ 11.633.761/0001-05
Q

e
-re

11v) g

qE
C

8
Ij!

g É
8 1
9l:a
ê§)
ig 1b

§F

81}+
<É':

83
82
(!!#
8;E
88
81
bEELLIL

35,98

Metalurgica Mercedes Ltda., CNPJ 11.633.761/0001-05 4.098,00

CUMPRA-SE.

nicípio de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1 27/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 127/2025

do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais eg
’rocedimento Licitatório nc) 234/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’a
[em por objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “Compra
?rramentas elétricas e baterias para atender as necessidades da Secretaria de
'ária e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o
lte do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

1[B]

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

FRACASSADA

FRACASSADA

FRACASSADA

FRACASSADA
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